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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação 
do Edital de Pregão Nº 49/2021, visando a AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES, DESTINADOS A EQUIPAR UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, em favor da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: COMERCIO DE EQUIP E SUPR PARA INF IRATY LTDA - 
CNPJ: 02.436.214/0001-30 

Valor Total do Fornecedor: 10.535,00 (dez mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 10.535,00 (dez mil, quinhentos e trinta e cinco reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Quan

t. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 COMPUTADOR 

COMPLETO 

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 

MONITOR - 19 

POLEGADAS - VGA 

- ACOMPANHA 

CABO - HDMI - 

Furação VESA na 

parte traseira - LED 

PROCESSADOR - 

Processador: Intel 

Core i5 650 3.20Ghz - 

Socket: 1156 

- PLACA MÃE: Intel 

H55 

- Rede: 10/100 Mbps 

- Suporta até: Intel 

Core i3/ i5 / i7 

MEMÓRIA 

- Tamanho: 8GB 

- 2x slots DDR3 

- Arquitetura da 

memória: Dual 

Channel DDR3 

- Expansível até: 08 

GB 

ARMAZENAMENT

O 

- SSD: 240GB 

- Placa mãe: 3x 

conectores SATA / 1x 

mSATA 

C3TECH/BRAS

IL PC 

C3PLUS/19WE

02B 

UND 5,00 2.107,

00 

10.535,

00 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Quan

t. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

GRÁFICO 

- Processador gráfico 

integrado 

- Conectores: 1x VGA 

/ 1x HDMI 

ÁUDIO 

- Com 6-channel HD 

Áudio Codec onboard 

SLOT DE 

EXPANSÃO 

- 1x slot PCI Express 

x16 

- 1x slot PCI Express 

x1 

SISTEMA 

OPERACIONAL 

- Windows 10 Trial 

 FONTE 

- Fonte REAL 

- 115/230V - Bivolt 

• CONEXÕES 

- 2x PORTAS USB 

FRONTAL 

- 1x conector PS/2 

para teclado 

- 1x conector PS/2 

para mouse 

- 1x porta VGA 

- 1x porta HDMI 

- 4x portas USB 2.0 

- 1x porta RJ-45 de 

rede 

- Jacks de Áudio HD: 

Linha / Alto falante / 

Microfone  PERIFÉRI

COS 

MOUSE E 

TECLADO 

CABO VGA 

INCLUSO 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 10.535,00 (dez mil , 

quinhentos e trinta e cinco   
 reais ) 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 10.535,00 (dez mil, quinhentos e trinta e cinco reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 12 de novembro de 

2021. 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

ANO 2021 FAXINAL, 16 de novembro de 2021 EDIÇÃO 722/2021 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E 

COMPRAS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2746/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 49/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: COMERCIO DE EQUIP E SUPR PARA INF IRATY LTDA 

CNPJ Nº: 02.436.214/0001-30 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES, DESTINADOS A EQUIPAR UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE 

Valor Máximo Estimado: R$ 10.535,00 (dez mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais). 

DATA DE ASSINATURA: 12 de novembro de 2021. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um 
ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 12 de novembro de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação 
do Edital de Pregão Nº 59/2021, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO DE ILUMINAÇÃO DECORATIVA E CENOGRÁFICA PARA 
ATENDER A PREFEITURA DE FAXINAL, CUJA DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS COMPREENDE: CONFECCIONAR, PRODUZIR, MONTAR, 
INSTALAR, FORNECER, MANTER E DESMONTAR A ILUMINAÇÃO 
DECORATIVA E  CENOGRÁFICA PARA AS FESTIVIDADES DE NATAL, 
COM O FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAL E SERVIÇOS, CONFORME 
TERMOS EM ANEXO NO EDITAL, em favor da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: CASAVECHIA & FARIA LTDA - ME - CNPJ: 
26.733.796/0001-85 

Valor Total do Fornecedor: 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO 

DO PROJETO DE 

ILUMINAÇÃO DECORATIVA 

E CENOGRÁFICA PARA 

ATENDER A PREFEITURA DE 

FAXINAL, CUJA DESCRIÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

COMPREENDE : 

CONFECCIONAR, 

PRODUZIR, MONTAR, 

INSTALAR FORNECER, 

MANTER E DESMONTAR A 

ILUMINAÇÃO DECORATIVA 

E CENOGRÁFICA PARA AS 

FESTIVIDADES DE NATAL, 

COM FORNECIMENTO 

TOTAL DE MATERIAL E 

SERVIÇOS. 

SERV 1,00 42.000,00 42.000,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 42.000,00 (quarenta e 
dois mil reais) 

 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 16 de novembro de 

2021. 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2748/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 59/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CASAVECHIA & FARIA LTDA - ME 

CNPJ Nº: 26.733.796/0001-85 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO DECORATIVA E 
CENOGRÁFICA PARA ATENDER A PREFEITURA DE FAXINAL, CUJA 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS COMPREENDE: CONFECCIONAR, 
PRODUZIR, MONTAR, INSTALAR, FORNECER, MANTER E DESMONTAR A 
ILUMINAÇÃO DECORATIVA E  CENOGRÁFICA PARA AS FESTIVIDADES 
DE NATAL, COM O FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAL E SERVIÇOS, 
CONFORME TERMOS EM ANEXO NO EDITAL 

Valor Máximo Estimado: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

DATA DE ASSINATURA: 16 de novembro de 2021. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um 
ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 16 de novembro de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL 

Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

TERMO DE ADITIVO 
 

 
3° Termo aditivo do contrato nº.2157/2019, decorrente de Inexigibilidade n° 15/2019 de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AUDITORIA EM TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA MUNICIPALIDADE 

OBSERVANDO AS REGRAS DO ACÓRDÃO Nº 111/08 DP ´LENO DO TRIBUNAL. ELABORAÇÃO 

DE DEFESAS E RECURSOS DE PROCESSOS PENDENTES DE JULGAMENTO JUNTO AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA AO 

MUNICÍPIO; AUXILIO NA PROPOSITURA E ADOÇÃO DE MEDIDAS DE CONTENÇÃO E REDUÇÃO 

DE DESPESAS COM PESSOAL.. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 75.771.295/0001-07, com endereço em Av. Brasil, 694, CENTRO, FAXINAL-PR, 

86840000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, e a empresa 

TDB/VIA CONTROLADORIA MUNICIPAL LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 05.487.446/0001-06, com 

sede no endereço MARECHAL HERMES, 678, CENTRO, CENTRO CIVICO Curitiba-PR neste ato 

representada por ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, portador do RG n° , portador do CPF sob n° 

018.915.289-39, acordam por meio deste o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/10/2022 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Adminsitração, com fundamento art. 65, I, alínea b, 

c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

 

 

 

FAXINAL 15 de outubro de 2021. 

 

 

 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL TDB/VIA CONTROLADORIA MUNICIPAL LTDA 

CNPJ:75.771.295/0001-07  CNPJ:054.874.460-00106 

 

 

 

 
 

  

YLSON ALVARO CANTAGALLO ADRIANE TEREBINTO DI BACCO 

PREFEITO MUNICIPAL RG: 
CPF:018.915.289-39 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação 
do Edital de Pregão Nº 58/2021, visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA E CARIMBOS 
DESTINADOS AO USO DE DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS NOS 
DESEMPEMNHOS DE SUAS ATIVIDADES, em favor da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: GRÁFICA E EDITORA SAPATIERI LTDA - CNPJ: 
17.308.235/0001-48 

Valor Total do Fornecedor: 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 

1 PASTA (4X0) COUCHE 240G 310X440 MM 
LAMINAÇÃO 

MARCA PROPRIA UND 500 3,2900 1.645,00 

2 ENVELOPE BRANCO 24X34 (TIMBRE 
COLORIDO) 

MARCA PROPRIA UND 1.000 1,6700 1.670,00 

3 ENVELOPE BRANCO 20X28 (TIMBRE 
AZUL) 

MARCA PROPRIA UND 1.000 0,8000 800,00 

4 ENVELOPE OFICIO (TIMBRADO – 
DIVERSOS SETORES) 

MARCA PROPRIA UND 2.500 0,5000 1.250,00 

5 PASTA (CARTOLINA 180 G 310X440 MM 
(TIMBRADO - DIVERSOS SETORES ) 

MARCA PROPRIA UND 3.000 2,0100 6.030,00 

6 CARIMBO AUTO ENTINTADO: TIPO 
AUTOMÁTICO FORMATO RETANGULAR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETRÁTIL 
COM MOLA ( 14X38 MM) ALMOFADA 
SUBSTITUIVEL 

MARCA PROPRIA UND 20 39,7000 794,00 

7 CARIMBO AUTO ENTINTADO : TIPO 
AUTOMATICO FORMATO RETANGULAR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETRATIL 
COM MOLA ( 22X59MM) ALMOFADA 
SUBSTITUIVEL 

MARCA PROPRIA UND 10 48,2100 482,10 

8 CARIMBO AUTO ENTINTADO : TIPO 
AUTOMATICO FORMATO RETANGULAR, 

MARCA PROPRIA UND 10 61,4900 614,90 

Item Especificação Marca Unidade 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETRATIL 
COM MOLA (40X60MM) ALMOFADA 
SUBSTITUIVEL 

9 CARIMBO ASSINATURA SIMPLES 
(20X50MM) 

MARCA PROPRIA UND 

10 BLOCOS DE SULFITE IMPRESSÃO 1 COR 
FRENTE 75 G 145X200 MM -100 X1 

MARCA PROPRIA Bl 

11 BLOCOS COPIATIVO IMPRESSÃO 1 COR 
FRENTE 145X200 MM - 50X2 

MARCA PROPRIA Bl 

12 BLOCOS DE SULFITE 75 G 105X125 MM- 1 
COR FRENTE 100 X1 

MARCA PROPRIA Bl 

13 BLOCOS DE COPIATIVO 2 VIAS 90 X 140 
MM 50 X 2 

MARCA PROPRIA Bl 

14 CARTEIRINHA INSULINO - DEPENDENTE 
(SULFITE 180 G 100 X110 MM) 

MARCA PROPRIA UND 

15 CARTEIRINHA CONTROLE DE PRESSÃO 
(CARTOLINA AZUL 180 G 100 X 155 MM) 

MARCA PROPRIA UND 

16 CARTEIRINHA ANTICONCEPCIONAL 
(SULFITE 180 G ESC. AZUL 100 X 110 MM) 

MARCA PROPRIA UND 

17 CARTEIRINHA FISIOTERAPIA (SULFITE 
180 G ESC. AZUL 105X155 MM) 

MARCA PROPRIA UND 

18 CARTEIRINHA CONTROLE APRAZAMENTO 
(SULFITE 180 G 120 X 75 MM) 

MARCA PROPRIA UND 

19 CARTEIRINHA SAÚDE DA CRIANÇA 
(SULFITE 180 G 2 CORES 190 X 420 MM) 

MARCA PROPRIA UND 

20 CARTÃO MEDICAMENTO CONTÍNUO 
( SULFITE 180 G 155 X 215 MM ) 

MARCA PROPRIA UND 

21 FICHA F/V SULFITE 180 G 215 X 285 MM MARCA PROPRIA UND 

22 BLOCOS DE SULFITE 75G 195 X 290 MM 
FRENTE COLORIDO 100 X 1 

MARCA PROPRIA Bl 

23 BLOCOS DE SULFITE 75G 195 X 290 MM 
F/V IMPRESSÃO 1 COR 100 X 1 

MARCA PROPRIA Bl 

24 BLOCOS DE SULFITE 75G 195 X 290 MM 
FRENTE IMPRESSÃO 1 COR 100 X 1 

MARCA PROPRIA Bl 

25 BLOCOS DE  COPIATIVO 2 VIAS 195 X 290 
MM 50 X 2 

MARCA PROPRIA Bl 

26 BLOCO COPIATIVO IMPRESSÃO 1 COR 50 
X 3 -195 X 290MM 

MARCA PROPRIA Bl 

27 BLOCOS DE SULFITE IMPRESSÃO 
COLORIDA FRENTE 75G 145X200 MM - 100 
X1 

MARCA PROPRIA Bl 

28 CARTEIRINHA DA CRIANÇA COLORIDA 36 
PAG 

MARCA PROPRIA Bl 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 60.000,00 (sessenta 

mil) 
 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
 

Faxinal, 12 de novembro de 
2021. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 61/2021 
Processo Administrativo n° 148/2021 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 
A EXECUÇÃO DE PINTURAS DAS FAIXAS E SINALIZAÇÃO 
NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes nos Anexos, que 
integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 29 de 
novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 29 de 
novembro de 2021. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-
8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através do 
site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 16 de novembro de 2021. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 
 

 
 

 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
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PORTARIA Nº  368/2021 
 

O Senhor YLSON 

ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

Designar a servidora 

abaixo relacionado, ocupante de cargo de Professor/Pedagogo, para prestar 

serviço Extraordinário de (20) vinte horas em virtude da substituição de 

professor por tempo determinado, a partir de 17 de novembro de 2021, 

percebendo 100% (cem por cento) do valor dos vencimentos correspondente à 

referência inicial do seu padrão de tabela de vencimentos, conforme Portaria 

nº 235, de 12 de junho de 2017. 

 

SERVIDOR(A) CPF INSTITUIÇÃO  PERÍODO 

Wilma 

Schorder 

Rocha 

675.457.429-

15 

Cmei Prof. Maria 

Zenilda Ribeiro 

20 horas 

semanais 

Até 

17/12/2021 

 
 

Gabinete do Prefeito 
Municipal de Faxinal (PR), em 16 de novembro de 2021. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº  367/2021 
O Senhor YLSON 

ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

Designar a servidora 

abaixo relacionado, ocupante de cargo de Professor/Pedagogo, para prestar 

serviço Extraordinário de (20) vinte horas em virtude da substituição de 

professor por tempo determinado, a partir de 17 de novembro de 2021, 

percebendo 100% (cem por cento) do valor dos vencimentos correspondente à 

referência inicial do seu padrão de tabela de vencimentos, conforme Portaria 

nº 235, de 12 de junho de 2017. 

 

SERVIDOR(A) CPF INSTITUIÇÃO  PERÍODO 

Juliana 

Ferreira 

Pereira 

046.021.389-

00 

Cmei Prof. Maria 

Zenilda Ribeiro 

20 horas 

semanais 

Até 

17/12/2021 

 
Gabinete do Prefeito 

Municipal de Faxinal (PR), em 16 de novembro de 2021. 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 366/2021 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor  

MICHAEL RODOLFO BENTO, funcionária desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Fiscal Municipal suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, 

fracionada em dois períodos sendo um de 10 (Dez) dias corridos e um período 

de 20 (vinte) dias corridos a serem gozados da seguinte forma:  

Período I – 01/12/2021 à 10/12/2021 – 10 dias 

Período II – 14/03/2022 à 02/04/2022 – 20 dias 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2021. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

PORTARIA N.º 365/2021 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor  

EDSON PINHEIRO DE LIMA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Assistente Administrativo, suas férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias, fracionada em dois períodos de 15 (quinze) dias a serem gozados da 

seguinte forma:  

Período I – 22/11/2021 à 06/12/2021 – 15 dias 

Período II – 10/01/2022 à 24/01/2022 – 15 dias 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2021. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                  PORTARIA N.º 364/2021 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder á servidora  TELMA 

MARTINS GOMES, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 

Comunitária de Saúde suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em dois 

períodos sendo um de 10 (Dez) dias corridos e um período de 20 (vinte) dias corridos a 

serem gozados da seguinte forma:  

Período I – 01/12/2021 à 10/12/2021 – 10 dias 

Período II – 03/01/2022 à 22/01/2022 – 20 dias 

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2021. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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PORTARIA N.º 363/2021 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder á servidora  VERA 

LUCIA VIELEVSKI DE CAMPOS, funcionária desta Municipalidade, ocupante 

do cargo de Agente Comunitária de Saúde suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, fracionada em dois períodos sendo um de 20 (vinte) dias corridos 

e um período de 10 (dez) dias corridos a serem gozados da seguinte forma:  

Período I – 23/11/2021 à 12/12/2021 – 20 dias 

Período II – 03/01/2022 à 12/01/2022 – 10 dias 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2021. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

PORTARIA N.º 362/2021 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder á servidora  

SUZIMAR FOLEIS, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Agente Comunitária de Saúde suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, 

fracionada em três períodos um de 10 (dez) dias corridos a serem gozados da 

seguinte forma:  

Período I – 01/12/2021 à 10/12/2021 – 10 dias 

Período II – 05/01/2022 à 14/01/2022 – 10 dias 

Período III – 14/02/2022 à 23/02/2022 – 10 dias 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2021. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

PORTARIA N.º 361/2021 
 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor  

CLARINDO ERMELINDO DE OLIVEIRA, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 17/11/2021 à 16/12/2021.   

                 Edifício da Prefeitura do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, em 12 de novembro de 2021 

                                                                                                                            
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 360/2021 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder à servidora  BRUNA 

CAROLINI  VIEIRO BORDINOSKI BORGES, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, suas 

férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 17/11/2021 à 16/12/2021.   

                 Edifício da Prefeitura do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, em 12 de novembro de 2021 

                                                                                    
                                             

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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